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18 29866 NOBREAK 0,7KVA INSERVIVEL DOAÇÃO

19 30043 NOBREAK 0,7KVA INSERVIVEL DOAÇÃO

20 30079 NOBREAK 0,7KVA INSERVIVEL DOAÇÃO

21 46562 NOTEBOOK 2,3GHZ, 8GHZ, HD 500GB, C/ INSERVIVEL DOAÇÃO

22 49623 NOBREAK 0,7KVA INSERVIVEL DOAÇÃO

Protocolo: 642006
LAUDO DE AVALIAÇÃO DE BENS MÓVEIS
ÓRGÃO: POLÍCIA CIVIL DO ESTADO DO PARÁ
PARECER
A comissão de avaliação de Bens Móveis, designada pela PORTARIA Nº 
145/2020 realizou visita às instalações da UNIDADE DE PATRIMÔNIO para 
identificar a integridade e as reais condições de uso dos bens relacionados 
no processo nº 2019/511910 constatando, após avaliação, o estado atual 
em que se encontram, conforme detalhamento a seguir:

Nº DE 
ORDEM Nº DO RP DESCRIÇÃO DO BEM SITUAÇÃO 

DO BEM
RECOMEN-

DAÇÃO

1 22794 CPU 2 NCL., 2.1GHZ, CACHE _, 1GB DDR2, HD INSERVIVEL DOAÇÃO

Protocolo: 641848

CENTRO DE PERÍCIAS CIENTÍFICAS
RENATO CHAVES

.

PORTARIA
.

PORTARIA N° 085/21 DE 30 DE MARÇO DE 2021 – GAB/DGCPCRC
O DIRETOR GERAL DO CENTRO DE PERÍCIAS CIENTÍFICAS “RENATO CHA-
VES”, no uso de suas atribuições legais e conferidos pelo Decreto Governa-
mental s/n publicado no DOE Nº 33.771 de 02.01.2019.
CONSIDERANDO a Lei nº 5.810/1994, a Lei nº 6.282/2000 e a Lei nº 
6.823/2006 e o Processo n°2021/285733.
R E S O L V E:
REMOVER o servidor HERCULANO DE FIGUEIREDO MARÇAL, Perito Cri-
minal, matrícula nº 57225362/1, da Unidade Regional de Altamira para 
unidade Sede em Belém do Centro de Perícias Científicas “Renato Chaves”, 
com lotação na Gerência de Perícias Veiculares, a contar 01.04.2021.
REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.
CENTRO DE PERÍCIAS CIENTÍFICAS “RENATO CHAVES”, de 30 de Março 
de 2021.
CELSO DA SILVA MASCARENHAS
Diretor Geral

Protocolo: 641918

.

.

LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE
.

PORTARIA Nº 091 DE 25/03/2021-DAF
SERVIDOR: ELZEMAR MARTINS RIBEIRO RODRIGUES
CARGO: Perito Criminal, MATRÍCULA: 57225359/1
PERÍODO: 14.10.2020 à 06.11.2020
PORTARIA Nº 091 DE 25/03/2021-DAF
SERVIDOR: PAULO ROBERTO PINTO BENTES
CARGO: Perito Criminal, MATRÍCULA: 5156785/1
PERÍODO: 07.12.2020 à 19.01.2021.
PORTARIA Nº 092 DE 25/03/2021-DAF
SERVIDOR: VIRGINIA NAZARÉ BARRETO PAIVA
CARGO: Perito Criminal, MATRÍCULA: 702927/2
PERÍODO: 28.11.2020 à 11.12.2020
PORTARIA Nº 093 DE 25/03/2021-DAF
SERVIDOR: WALDINEY MENDES FLEXA
CARGO: Auxiliar Técnico de Perícias, MATRÍCULA: 5894942/1
PERÍODO: 05.01.2021 á 12.01.2021

Protocolo: 642111

.

.

TERMO ADITIVO A CONTRATO
.

1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 009/2020 – CPCRC
OBJETO DO CONTRATO: O presente contrato tem por objeto a “Prestação 
de serviço de certificação digital, com fornecimento de token tipo E-CPF, 
MODELO A3” para a Coordenação de Informática, deste Centro de Perícias 
Científicas “Renato Chaves”.
OBJETO DO ADITIVO: O presente Termo Aditivo tem como objeto a pror-
rogação da vigência do Contrato Administrativo, pelo período de 12 (doze) 
meses, com início em 07/04/2021 e término em 06/04/2022.
FORO: Justiça Estadual, Comarca de Belém/PA.
MODALIDADE: Pregão Eletrônico nº 004/2020 – CPCRC
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: PI: 4120008238C; FONTE: 0101; PTRES: 
858238; NATUREZA DE DESPESA: 339040; AÇÃO: 254163

CONTRATADA: A empresa OBJECTTI SOLUÇÕES LTDA, inscrita no CNPJ/
MF sob o nº 11.735.236/0001-92, com sede estabelecida à Rua 9, Quadra 
E-12, Lote 12-AE, Sala 03, S/N, Santa Marista, Goiânia/GO, CEP: 74.150-130.
ORDENADOR DE DESPESAS: Celso da Silva Mascarenhas.

Protocolo: 641947

.

.

EXTINÇÃO DE CONTRATO
.

TERMO DE RESCISÃO DE CONTRATO
CONTRATO N° 028/2020 – CPCRC.
OBJETO: Rescisão do Contrato Administrativo nº 028/2020 – CPCRC, de-
corrente do Pregão Eletrônico nº 011/2020 – CPCRC, que tem por objeto a 
“Aquisição de Máquinas Fotográficas”, para atender as necessidades deste 
Centro de Perícias Científicas “Renato Chaves”, Unidades Regionais e Nú-
cleos Avançados.
CONTRATANTE: Centro de Perícias Científicas “Renato Chaves” (CNPJ/MF 
nº: 03.664.871/0001-06).
CONTRATADA: MICHAEL EDUARDO PIETROCHINSKI, inscrita do CNPJ/MF 
sob o n° 21.718.933/0001-99, com sede estabelecida à Rua 13 de maio, 
Conj.09 – Bairro: São Francisco – Curitiba/Paraná, CEP: 80510-30.
FUNDAMENTO LEGAL: Rescisão contratual com fulcro no Art. 78, inciso 
XVII da Lei Federal 8.666/93, no que condiz ao subitem 9.1 da Cláusula 
Nona do referido contrato.
DATA DE ASSINATURA: 05/04/2021
DATA DE ENCERRAMENTO DOS SERVIÇOS PRESTADOS: 05/04/2021
ORDENADOR DESPESAS: Celso da Silva Mascarenhas.

Protocolo: 641953

.

.

APOSTILAMENTO
.

PRIMEIRO TERMO DE APOSTILAMENTO AO CONTRATO ADMINIS-
TRATIVO Nº 055/2020 – CPCRC
O Diretor-Geral do Centro de Perícias Científicas “Renato Chaves”, consi-
derando o erro material, em relação ao Valor unitário do Item 01, ocorrido 
na elaboração do Contrato Administrativo nº 055/2020 – CPCRC celebra-
do com a empresa RECICLE SERVIÇOS DE LIMPEZA EIRELI, determina 
o apostilamento do Contrato Administrativo em questão, para adequar o 
instrumento contratual supramencionado.
A tabela do Contrato Administrativo nº 055/2020 – CPCRC passará a ser 
a seguinte:

GRUPO 01

Item Unidade Qtd. Mês 
Estimada

Qtd. Ano 
Estimada Valor Kg Frequência Mensal De 

Coletas Endereço
Valor 

Mensal 
Estimado

Valor Anual 
Estimado

1 Sede 
(Belém) 240 2.880 R$ 5,34

04 (quatro) coletas por 
mês, podendo a empresa 
ser acionada para coletas 

adicionais em casos 
excepcionais.

Av. Mangueirão, 
S/N. Bairro: Benguí 
– Belém/PA, CEP: 

66.640-480.

R$ 
1.281,60

R$ 
15.379,20

2 Castanhal 500 6.000 R$ 13,44

02 (duas) coletas por 
mês, podendo a empresa 
ser acionada para coletas 

adicionais em casos 
excepcionais.

Rua Major Wilson, 
N° 54, Bairro: Cris-
to – Castanhal/PA, 
CEP: 68.742-190.

R$ 
6.720,00

R$ 
80.640,00

3 Marabá 250 3.000 R$ 20,50

02 (duas) coleta por mês, 
podendo a empresa ser 
acionada para coletas 
adicionais em casos 

excepcionais.

Folha 30 – Quadra 
Especial, Lote 

Especial, Bairro: 
Nova Marabá – 

Marabá/PA, CEP: 
68.507-000.

R$ 
5.125,00

R$ 
61.500,00

4 Tucuruí 150 1.800 R$ 20,50

02 (duas) coleta por mês, 
podendo a empresa ser 
acionada para coletas 
adicionais em casos 

excepcionais.

Rua Brasília s/
n°. Bairro: Vila 
Permanente I – 
Tucuruí/PA. CEP: 

68.464-000.

R$ 
3.075,00

R$ 
36.900,00

5 Abaete-
tuba 200 2.400 R$ 15,05

02 (duas) coleta por mês, 
podendo a empresa ser 
acionada para coletas 
adicionais em casos 

excepcionais.

Rua Pedro Pinho 
Paes, N° 410. 

Bairro: Centro – 
Abaetetuba/PA. 

CEP: 68.440-000.

R$ 
3.010,00

R$ 
36.120,00

6 Itaituba 70 840 R$ 44,50

02 (duas) coleta por mês, 
podendo a empresa ser 
acionada para coletas 
adicionais em casos 

excepcionais.

Rodovia Transama-
zônica, Km 05 – Ao 
lado do cemitério. 
Bairro: Aeroporto 

– Itaituba/PA, CEP: 
68.182-180

R$ 
3.115,00

R$ 
37.380,00

7 Parauape-
bas 30 360 R$ 65,29

02 (duas) coleta por mês, 
podendo a empresa ser 
acionada para coletas 
adicionais em casos 

excepcionais.

Avenida dos Ipês, 
Quadra 92 – Lote 
15, Bairro: Cidade 
Jardim – Parauape-

bas/PA, CEP: 
68.515-240.

R$ 
1.958,70

R$ 
23.504,40

8 Paragomi-
nas 150 1.800 R$ 33,40

02 (duas) coleta por mês, 
podendo a empresa ser 
acionada para coletas 
adicionais em casos 

excepcionais.

Avenida Portugal, 
S/N, Módulo 2. 
Bairro: Cidade 
Nova – Parago-
minas/PA, CEP: 

68.625-500.

R$ 
5.010,00

R$ 
60.120,00


